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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 107/2021 

 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município da Estância 
Turística de Ibitinga o Dia Municipal de 
Prevenção da Obesidade, a ser celebrado 
anualmente no dia 11 de outubro. 
 
Autoria: Vereadora Adão Ricardo Vieira 
do Prado. 
Relatora: Vereador Richard Porto de 
Rosa. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O projeto de lei ordinária em epígrafe pretende instituir no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Ibitinga, o Dia Municipal de Prevenção da Obesidade, 
a ser celebrado anualmente no dia 11 de outubro. 

Na justificativa, ressalta-se que: “É fundamental aumentar a 
conscientização sobre prevalência, gravidade e diversidade do estigma do peso. Os 
retratos da obesidade na mídia frequentemente reforçam estereótipos imprecisos e 
negativos sobre pessoas obesas, o que pode levar ao estigma do peso. As campanhas 
pedem uma movimentação para acabar com o uso de linguagem ou imagens 
estigmatizantes e comecem a retratar a obesidade de maneira justa, precisa e 
informativa. A obesidade é o acúmulo de gordura no corpo causado quase sempre por 
um consumo de energia na alimentação, superior àquela usada pelo organismo para sua 
manutenção e realização das atividades do dia-a-dia. Ou seja: a ingestão alimentar é 
maior que o gasto energético correspondente. (...). E, por ser uma preocupação mundial, 
devemos fazer a nossa parte e instituir no nosso município esse dia tão importante, a fim 
de realizar campanhas com o intuito de oferecer formas saudáveis a estas pessoas a 
perderem peso, através de uma alimentação adequada, exercícios e tratamento 
psicológico, como também trabalhar em projetos para a prevenção da obesidade, 
prejudicial à saúde de quem sofre com isso”. 

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação apresentou a 
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emenda 1, suprimindo artigo contendo disposições no projeto inconstitucionais. 
 
O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre 

o seu mérito, nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, após tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 
Redação, que se pronunciou favoravelmente à continuidade da tramitação. 

 
 

II - VOTO DO RELATOR 
 
O projeto de lei ordinária em comento segue o disposto no artigo 30, 

inciso I da Constituição Federal, e artigo 4º, incisos I e IX da Lei Orgânica Municipal. 
 
O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais 

desta Comissão, meritório e oportuno, já que insere no calendário oficial de eventos do 
Município importante evento a ser lembrado pela municipalidade. 

 
VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em 

epígrafe, com a emenda 1. 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou 
unanimemente o Projeto de Lei Ordinária nº 107/2021, com a emenda 1. 

 
Ibitinga, 9 de setembro de 2021. 

 
____________________________________ 
Relatora – Richard Porto de Rosa  
Secretário da Comissão 
 

Demais membros de acordo: 
 
___________________________                                   ___________________________   
Janaina Zambusi Nogueira Bastos                          Célio Roberto Aristão 
       Presidente da Comissão                                         Vice-Presidente da Comissão 
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